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PORTARIA QUE ALTERA A PORTARIA N° 27, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010, QUE 

REGULAMENTA OS AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS DO SERVIÇO DOS INTEGRANTES 
DO CBMDF 

 
Portaria n° 19, de 09 de junho de 2014. 

 
 

Altera dispositivo da Portaria n° 27, de 24 set. 
2010, que Regulamenta os Afastamentos 
Temporários do Serviço dos Integrantes do 

CBMDF, e dá outras providências.  
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, do 
Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, 
de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve:  
Art. 1° ALTERAR o art. 53, § 7°, da Portaria n° 27, de 24 set. 2010, que Regulamenta os 
Afastamentos Temporários do Serviço dos Integrantes do CBMDF, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 53° [...].  
§ 7° O militar que obtiver a concessão de LTSP, por mais de 90 (noventa) dias ininterruptos, ficará 
adido à Organização Bombeiro Militar (OBM) que estiver lotado, sendo obrigatório o seu 
comparecimento ao Centro de Perícias Médicas (CPMED), ao término da licença, para nova 
inspeção de saúde. [...]”  
Art. 2° ALTERAR o caput do art. 67, da Portaria n° 27, de 24 set. 2010, que Regulamenta os 
Afastamentos Temporários do Serviço dos Integrantes do CBMDF, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
Art. 67 O militar que obtiver a concessão de LTSPF por mais de 90 (noventa) dias ininterruptos e 
prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ficará adido à Organização Bombeiro Militar (OBM) que 
estiver lotado.  
Art. 3° Os militares que, na data da publicação desta Portaria, estiverem adidos à Diretoria de 
Saúde deverão ter suas lotações alteradas, promovendo-se o retorno às suas respectivas OBMs 
de origem.  
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 5° Esta Portaria entre em vigor, a contar da data de sua publicação.  
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